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Boa tarde,

Com os cordiais cumprimentos, com relação ao edital 01/2021, cujo objeto versa sobre a

elaboração e apresentação de estudos de modelagem técnica, Econômico-Financeira e

Jurídica para revitalização, manutenção, operação, administração, conservação,

implantação, reforma e melhoramento do Parque Natural Municipal Freymund Germer –

Morro Azul, informamos que apenas um consórcio de empresas se habilitou e apresentou os

estudos conforme edital, sendo este o consórcio Parque Morro Azul, composto pelas

empresas Insight Gestão e Consultoria LTDA e Hunter Soluções de Comunicação e serviços

Ltda. Todavia, considerando que os estudos apresentados, após análise técnica, continham

inconsistências, os mesmos foram objeto de diligências, as quais ainda não foram

finalizadas pela empresa, estando, portanto, suspensa a decisão final acerca dos estudos

entregues. Diante destes fatos respondendo objetivamente aos questionamentos:

1) Os estudos entregues foram avaliados e diligenciados, estando pendente de

complementação; como os estudos contem inconsistências que estão sendo objeto de

diligência para esclarecimentos pelo consórcio, o que acarreta a pendência de definição

acerca de sua utilização ou não pelo poder público municipal, fica prejudicado, no

momento, o envio dos mesmos. Outrossim, tão logo concluído o processo, o resultado será

amplamente divulgado, com o envio dos estudos recebidos e corrigidos.

2) Como ainda não houve a conclusão acerca dos pedidos e diligencias, não foi definido o

valor de ressarcimento, o qual esta atrelado exclusivamente ao resultado e qualidade dos
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estudos.

3) Está suspenso, aguardando a manifestação do consórcio sobre as diligencias apontadas.

Cabe-nos informar que, caso julgue necessário, e por força de determinação legal, cabe

recurso à resposta acima.

Atenciosamente,

Jean Pierre Bezerra Museka

Advogado do Município de Timbó
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